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 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1267/2009
de 16 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de Maio, prevê no n.º 1 
do artigo 17.º e no artigo 24.º, republicados de acordo com o 
previsto no artigo 12.º da Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, o 
exercício da actividade mediadora em adopção internacional.

O Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de Agosto, 
estabelece, designadamente nos artigos 20.º a 23.º, os pres-
supostos, as condições e os requisitos para o exercício 
dessa actividade.

A Bem Me Queres — Associação de Apoio à Adop-
ção de Crianças é uma associação de direito privado sem 
fins lucrativos, constituída por escritura pública de 10 de 
Maio de 2006, com sede na Rua de Santa Justa, 265, 2.º, 
4200 -479 Porto, que apresentou junto da autoridade central 
para a adopção internacional um pedido de autorização 
para exercer uma actividade de mediação em adopção 
internacional em diversos países.

De acordo com os estatutos a Bem Me Queres tem por 
objectivo, entre outros, a mediação da adopção internacio-
nal em Portugal como país receptor e propõe -se exercer 
as actividades de recepção de pretensões de candidatos 
residentes em Portugal, previamente seleccionados pelo 
organismo competente, relativas à adopção de crianças 
residentes no estrangeiro, bem como prestar assessoria e 
apoio aos candidatos nos procedimentos e na tramitação 
dos processos que tenham de realizar perante as autoridades 
competentes, tanto em Portugal como no estrangeiro.

Após apreciação da sua candidatura verificou -se que a Bem 
Me Queres, face aos objectivos que prossegue e aos meios 
de que dispõe, reúne os requisitos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 21.º do Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de Agosto.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de Maio, com a re-
dacção que lhe foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 120/98, 
de 8 de Maio, e no n.º 1 do artigo 21.º e no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.º À Bem Me Queres — Associação de Apoio à Adop-
ção de Crianças é concedida autorização para exercer ac-
tividade mediadora em matéria de adopção internacional, 
nos termos das alíneas a), c) e d) do artigo 20.º do Decreto 
Regulamentar n.º 17/98, de 14 de Agosto.

2.º A presente autorização refere -se aos seguintes países 
de origem de crianças:

Brasil;
Bulgária;
China;
Colômbia;
Filipinas;
Ucrânia.

3.º A presente autorização é concedida por um período 
de dois anos a contar da data de publicação da presente 
portaria, renovável a pedido da Bem Me Queres.

Em 7 de Outubro de 2009.
O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1268/2009
de 16 de Outubro

O Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 
20 de Setembro, estabelece as regras gerais do apoio ao 
desenvolvimento rural sustentável, o qual deve contribuir 
para o aumento da competitividade da agricultura e da 
silvicultura, a melhoria do ambiente e da paisagem rural 
e a promoção da qualidade de vida nas zonas rurais e da 
diversificação das actividades económicas.

Inserida no objectivo de melhoria do ambiente e da 
paisagem rural, a medida n.º 2.2, «Valorização de modos 
de produção», do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente, designado por PRODER, visa incentivar 
práticas de gestão das explorações e de produção de bens 
agrícolas assentes em compromissos que contribuem para 
a protecção e melhoria do ambiente, da paisagem, dos 
recursos naturais e do solo que vão para além dos com-
promissos básicos exigidos nas Boas Condições Agrícolas 
e Ambientais (BCAA), incentivar a conservação da diver-
sidade genética animal e vegetal e o seu melhoramento, 
e contribuir para a produção de produtos de qualidade 
certificada.

A referida medida é constituída por três acções distintas, 
sendo a acção n.º 2.2.3, «Conservação e melhoramento de 
recursos genéticos», destinada a contribuir para a manuten-
ção e melhoria da biodiversidade através da conservação 
e desenvolvimento do património genético e, desta forma, 
para a sustentabilidade dos espaços rurais e dos seus re-
cursos naturais.

Esta acção constitui o enquadramento regulamentar 
da subacção 2.2.3.1, «Componente vegetal», com o ob-
jectivo específico de conservar a variabilidade genética, 
promovendo, sempre que possível, a sua evolução para 
a utilização económica e valorizando os conhecimentos 
tradicionais associados aos recursos genéticos vegetais, 
nomeadamente através do apoio à instalação de campos 
de conservação e a acções de caracterização, preservação 
e valorização de variedades locais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, o 
seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 

parte integrante, o Regulamento de Aplicação da Subacção 
n.º 2.2.3.1, «Componente Vegetal», da acção n.º 2.2.3, 
«Conservação e melhoramento de recursos genéticos», da 
medida n.º 2.2, «Valorização dos modos de produção», do 
subprograma n.º 2, «Gestão sustentável do espaço rural», 
do Programa de Desenvolvimento Rural para o Continente, 
abreviadamente designado por PRODER.

Artigo 2.º
O Regulamento referido no artigo 1.º compreende os 

seguintes anexos, que dele fazem parte integrante:
a) Anexo I, relativo às despesas elegíveis e não elegíveis;
b) Anexo II, relativo aos níveis a considerar na hierar-

quização dos pedidos de apoio.
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Artigo 3.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 

das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 8 de Outubro 
de 2009.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA SUBACÇÃO N.º 2.2.3.1, 
«COMPONENTE VEGETAL»

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação da subacção n.º 2.2.3.1, «Componente vegetal», da 
acção n.º 2.2.3, «Conservação e melhoramento de recursos 
genéticos», da medida n.º 2.2, «Valorização dos modos de 
produção», do subprograma n.º 2, «Gestão sustentável do 
espaço rural», do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente, abreviadamente designado por PRODER.

Artigo 2.º
Objectivos

Os apoios previstos no âmbito do presente Regulamento 
prosseguem os seguintes objectivos:

a) Conservar a variabilidade genética com valor para a 
agricultura e alimentação;

b) Promover a evolução para a utilização económica 
de variedades locais;

c) Valorizar os conhecimentos tradicionais associados 
aos recursos genéticos vegetais.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, 
e para além das definições constantes do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, entende -se por:

a) «Colecção de campo» a colecção activa constituída 
por um conjunto de plantas ou de variedades representa-
tivas da variabilidade genética de uma espécie;

b) «Colecção de manutenção ou de referência» a colec-
ção activa constituída por um conjunto de plantas repre-
sentativas de uma variedade e que se destina a manter a 
sua pureza e identidade genética ou de outras variedades 
que sejam utilizadas como referência;

c) «Conservação ex situ» a conservação de material 
genético de origem vegetal fora do seu meio natural;

d) «Conservação in situ» a conservação dos ecossiste-
mas e habitats naturais e a manutenção e reconstituição de 
populações viáveis de espécies no seu meio natural e, no 
caso de espécies vegetais cultivadas, no meio em que se 
desenvolveram os respectivos caracteres distintivos;

e) «Contrato de parceria» o documento de constituição 
de uma parceria, por via do qual entidades privadas e 
públicas se obrigam de forma duradoura a assegurar o 

desenvolvimento de actividades tendentes à satisfação 
de necessidades colectivas e no qual se encontram esta-
belecidos objectivos dessa pareceria e as obrigações dos 
seus membros;

f) «Entidade gestora da parceria» a pessoa colectiva 
pública responsável pela gestão administrativa e executiva 
da parceria, designada pelos respectivos membros para a 
representar;

g) «Plano de acção» o documento que descreve as acções 
a empreender, identificando as actividades a promover, por 
cada uma das entidades no caso das parcerias, as metas 
a alcançar e respectiva fundamentação, calendarização e 
orçamento;

h) «Termo da operação» o ano da conclusão da operação, 
determinado no contrato de financiamento;

i) «Variedade local ou autóctone» o conjunto de po-
pulações ou clones de uma espécie vegetal naturalmente 
adaptados às condições ambientais da sua região.

Artigo 4.º
Área geográfica de aplicação

O presente Regulamento tem aplicação em todo o ter-
ritório do continente.

Artigo 5.º
Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios previstos no presente Re-
gulamento as seguintes entidades:

a) Pessoas colectivas públicas com actividades no do-
mínio da prospecção, colheita, caracterização e avaliação, 
conservação, multiplicação e certificação dos materiais 
de propagação para efeitos da conservação dos recursos 
fitogenéticos;

b) Parcerias entre as entidades referidas na alínea a) 
e pessoas singulares ou colectivas de natureza privada 
com conhecimentos no domínio da prospecção, colheita, 
caracterização e avaliação, conservação, multiplicação e 
certificação dos materiais de propagação para efeitos da 
conservação dos recursos fitogenéticos.

Artigo 6.º
Critérios de elegibilidade dos beneficiários

1 — Os candidatos aos apoios previstos no presente 
Regulamento devem reunir as seguintes condições:

a) Estarem legalmente constituídos quando se trate de 
pessoas colectivas;

b) Cumprirem as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade, nomeadamente terem a 
situação regularizada em matéria de licenciamentos;

c) Possuírem a situação regularizada face à administra-
ção fiscal e à segurança social;

d) Não estarem abrangidos por quaisquer disposições 
de exclusão resultantes do incumprimento de obrigações 
decorrentes de operações co -financiadas, realizadas desde 
2000;

e) Disporem de contabilidade actualizada e organizada 
de acordo com a legislação em vigor;

f) Disporem de capacidade técnica, nomeadamente 
meios humanos e materiais de apoio à conservação in 
situ ou ex situ.
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2 — Os beneficiários a que se refere a alínea b) do ar-
tigo 5.º devem ainda apresentar um contrato de parceria 
no qual estejam expressos as obrigações, os deveres e as 
responsabilidades de todos os intervenientes, bem como 
a designação da entidade gestora da parceria.

Artigo 7.º
Critérios de elegibilidade das operações

1 — Podem beneficiar dos apoios previstos no presente 
Regulamento as operações que se enquadrem nos objectivos 
definidos no artigo 2.º de acordo com a seguinte tipologia:

a) Prospecção, colheita, caracterização e avaliação, 
conservação e multiplicação das variedades locais de es-
pécies vegetais não incluídas nas variedades inventaria-
das e caracterizadas pela Direcção -Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural (DGADR), divulgadas no site 
da DGADR;

b) Melhoramento de variedades já caracterizadas, no-
meadamente através da sua inclusão em sistemas de certi-
ficação dos materiais de propagação e de certificação dos 
seus produtos finais e, sempre que possível, a realização de 
acções destinadas a promover a sua valorização económica.

2 — As operações referidas no número anterior devem 
apresentar:

a) Um plano de acção com coerência técnica e finan-
ceira, relativo a um período com a duração mínima de 36 e 
máxima de 54 meses, devendo incluir um orçamento pre-
visional anualizado das despesas a efectuar por actividade;

b) Uma descrição detalhada das competências técnicas 
dos recursos humanos envolvidos, da capacidade física para 
a realização das operações propostas, assim como da descri-
ção detalhada da situação de partida e dos objectivos a atingir;

c) Descrição das actividades técnicas a prosseguir, em 
função da tipologia da operação definida no número an-
terior e respectivos prazos de execução, identificando as 
acções destinadas a promover a sua valorização económica.

3 — Não se encontram abrangidas pelos benefícios 
dos apoios previstos no presente Regulamento as espécies 
vegetais ornamentais ou florestais.

Artigo 8.º
Despesas elegíveis e não elegíveis

As despesas elegíveis e não elegíveis são as constantes 
do anexo I do presente Regulamento.

Artigo 9.º
Obrigações dos beneficiários

1 — Os beneficiários dos apoios previstos no presente 
Regulamento devem cumprir, além das obrigações enun-
ciadas no Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, as 
seguintes:

a) Executar a operação nos termos e prazos fixados no 
contrato de financiamento;

b) Cumprir os normativos legais em matéria de con-
tratação pública relativamente à execução das operações, 
quando aplicável;

c) Publicitar os apoios que lhe forem atribuídos nos 
termos da legislação comunitária aplicável e das normas 
técnicas do PRODER;

d) Cumprir as obrigações legais, designadamente as 
fiscais e para com a segurança social;

e) Cumprir as normas legais aplicáveis em matéria de 
segurança e higiene no trabalho;

f) Manter um sistema de contabilidade nos termos pre-
vistos na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º;

g) Manter a actividade existente à data da candidatura 
e as condições legais necessárias ao exercício da mesma, 
durante o período de cinco anos a contar da data de ce-
lebração do contrato, ou até ao termo da operação, se tal 
termo ultrapassar os cinco anos;

h) Não alocar, alienar ou por qualquer forma onerar os 
equipamentos co -financiados, durante o período de cinco 
anos a contar da data de celebração do contrato ou até ao termo 
da operação, sem prévia autorização da autoridade de gestão;

i) Executar as acções previstas no plano de acção;
j) Instalar e ou manter colecções de manutenção ou de 

referência, em campo ou in vitro;
l) Elaborar um relatório anual de execução do respectivo 

plano de acção;
m) Rever e adaptar os planos quando se justifique;
n) Promover a troca de informação entre as diversas 

entidades interessadas;
o) Fornecer ao Banco Português de Germoplasma Ve-

getal duplicados do material vegetal colhido, quando pos-
sível, assim como a respectiva documentação;

p) Efectuar a divulgação dos resultados e a promoção 
das variedades autóctones com vista a favorecer a sua 
entrada no mercado sempre que tal se afigure viável;

q) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos 
referentes à operação são efectuados através de conta ban-
cária específica para o efeito.

2 — A entidade gestora da parceria deve ainda:
a) Dispor de um dossier específico para a operação de-

vidamente organizado, nos termos definidos em orientação 
técnica específica (OTE);

b) Elaborar o relatório anual de progresso, nos termos 
definidos em OTE;

c) Justificar quaisquer propostas de alteração à progra-
mação da operação, a apresentar preferencialmente em 
anexo aos relatórios de execução anual;

d) Apresentar à autoridade de gestão, um ano após o 
recebimento integral dos apoios, um relatório de avaliação 
relativo aos resultados da operação.

Artigo 10.º
Forma, nível e limite dos apoios

1 — Os apoios são concedidos sob a forma de incen-
tivo não reembolsável no valor de 100 % da despesa total 
elegível, no caso de entidades públicas, e de 80 % no caso 
de parcerias público -privadas.

2 — O limite dos apoios a conceder por operação é de 
€ 250 000.

Artigo 11.º
Critérios de selecção dos pedidos de apoio

1 — Os pedidos de apoio que cumpram os critérios de 
elegibilidade aplicáveis são hierarquizados de acordo com 
a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Gravidade da situação de erosão genética de cada 
recurso genético;

b) Perspectiva de evolução para a utilização económica;
c) Extensão e sustentabilidade das parcerias candidatas.
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2 — Para efeitos de aplicação do disposto no número 
anterior, os pedidos de apoio incluídos num determinado 
critério são hierarquizados em função da ordem resultante 
da aplicação dos níveis constantes do anexo II.

CAPÍTULO II

Procedimento

Artigo 12.º
Apresentação dos pedidos de apoio

1 — Os pedidos de apoio são submetidos por concurso, ao 
abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, divulgado pela autoridade 
de gestão com a antecedência de 10 dias seguidos relativamente 
à data de publicidade do respectivo aviso de abertura.

2 — A apresentação dos pedidos de apoio efectua -se 
através do preenchimento e envio de formulário elec-
trónico disponível no sítio da Internet do PRODER, em 
www.proder.pt, os quais estão sujeitos a confirmação por 
via electrónica, considerando -se a data de envio como a 
data de apresentação do pedido de apoio.

Artigo 13.º
Avisos de abertura

1 — Os avisos de abertura dos concursos são aprova-
dos pelo gestor, após audição da comissão de gestão, e 
homologados pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, e indicam, nomeadamente, 
o seguinte:

a) Os objectivos e as prioridades visadas;
b) O prazo para apresentação dos pedidos de apoio;
c) A dotação orçamental a atribuir;
d) O número máximo de pedidos de apoio admitidos 

por beneficiário;
e) A forma e níveis dos apoios a conceder, respeitando 

o disposto no artigo 10.º;
f) Os critérios de selecção e hierarquização dos pedidos 

de apoio aplicáveis em função das prioridades e objectivos 
fixados para cada concurso.

2 — Os avisos de abertura dos concursos são divulgados 
em www.proder.pt e publicados em dois jornais de grande 
circulação e, quando se justifique, num jornal regional 
relevante na área geográfica do respectivo concurso.

Artigo 14.º
Análise e decisão dos pedidos de apoio

1 — O secretariado técnico da autoridade de gestão, 
adiante designado por secretariado técnico, analisa e emite 
parecer sobre os pedidos de apoio, do qual constam a apre-
ciação do cumprimento dos critérios de elegibilidade da 
operação e do beneficiário, a aplicação dos factores referi-
dos no artigo 11.º, bem como o apuramento do montante do 
custo total elegível, e procede à hierarquização dos pedidos 
de apoio em função da disponibilidade orçamental.

2 — Para efeitos da análise referida no número anterior, 
o secretariado técnico deve solicitar o parecer da DGAR 
relativamente à coerência técnica e financeira dos planos 
de acção apresentados, devendo o mesmo ser emitido e 
devolvido ao secretariado técnico no prazo máximo de 
40 dias úteis.

3 — São solicitados aos candidatos, quando se justi-
fique, pelo secretariado técnico, os documentos exigidos 
no formulário do pedido de apoio ou elementos comple-
mentares, constituindo a falta de entrega dos mesmos, ou 
a ausência de resposta, fundamento para a não aprovação 
do pedido.

4 — O parecer referido no n.º 1 é emitido no prazo 
máximo de 60 dias úteis a contar do termo de apresentação 
dos pedidos de apoio e remetidos com a correspondente 
hierarquização ao gestor.

5 — O secretariado técnico avalia a uniformidade de 
aplicação dos critérios de selecção em função do princípio 
da coesão territorial e da dotação orçamental referida no 
respectivo aviso de abertura.

6 — Os pedidos de apoio são objecto de decisão pelo 
gestor, após audição da comissão de gestão, sendo a mesma 
comunicada aos beneficiários pelo secretariado técnico no 
prazo máximo de 15 dias úteis a contar da data de recepção 
do parecer previsto no n.º 4.

Artigo 15.º
Contrato de financiamento

1 — A concessão do apoio é formalizada em contrato 
escrito, a celebrar entre o beneficiário e o Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.)

2 — O IFAP, I. P., envia o contrato de financiamento 
ao beneficiário, no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de recepção da decisão do gestor, que dispõe de 20 dias 
úteis para devolução do mesmo devidamente assinado, sob 
pena de caducidade do direito à celebração do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 37 -A/2008, de 5 de Março.

Artigo 16.º
Execução das operações

1 — O prazo máximo para os beneficiários iniciarem 
a execução física da operação é de seis meses contados a 
partir da data da assinatura do contrato de financiamento.

2 — Em casos excepcionais e devidamente justificados, 
o gestor pode autorizar a prorrogação do prazo referido no 
número anterior.

Artigo 17.º
Apresentação dos pedidos de pagamento

1 — A apresentação dos pedidos de pagamento efectua-
-se através do preenchimento e envio de formulário elec-
trónico disponível no sítio da Internet do IFAP, I. P., em 
www.ifap.pt, os quais estão sujeitos a confirmação por via 
electrónica, considerando -se a data de envio como a data 
de apresentação do pedido de pagamento.

2 — O pedido de pagamento reporta -se às despesas 
efectivamente realizadas e pagas, devendo os comprova-
tivos das mesmas ser entregues no secretariado técnico, no 
prazo de cinco dias úteis a contar da data de apresentação 
do pedido.

3 — Apenas são aceites os pedidos de pagamento re-
lativos a despesas efectuadas por transferência bancária, 
por débito em conta ou por cheque comprovados pelo 
respectivo extracto bancário demonstrativo do pagamento, 
nos termos previstos nas cláusulas contratuais e dos nú-
meros seguintes.

4 — Quando previsto no contrato de financiamento, 
pode ser apresentado um pedido de pagamento a título de 
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adiantamento sobre o valor do investimento, mediante a 
constituição de caução correspondente a 110 % do mon-
tante do adiantamento.

5 — O pagamento é proporcional à realização da ope-
ração nos termos das condições contratuais, devendo o 
montante da última prestação representar, pelo menos, 
20 % da despesa total elegível da operação.

6 — Podem ser apresentados anualmente até quatro 
pedidos de pagamento por operação e por beneficiário.

Artigo 18.º
Análise dos pedidos de pagamento

1 — O secretariado técnico analisa os pedidos de paga-
mento e emite o relatório de análise, no prazo máximo de 
30 dias úteis a contar da data da apresentação dos pedidos.

2 — Podem ser solicitados aos beneficiários elemen-
tos complementares, constituindo a falta de entrega dos 
mesmos ou a ausência de resposta fundamento para a não 
aprovação do pedido.

3 — Do relatório de análise referido no n.º 1 resulta o 
apuramento da despesa elegível, o montante a pagar ao be-
neficiário e a validação da despesa constante do respectivo 
pedido de pagamento.

4 — São realizadas visitas aos locais da operação pelo 
menos uma vez durante o seu período de execução e, pre-
ferencialmente, aquando da análise do último pedido de 
pagamento.

5 — Para a realização das visitas referidas no número 
anterior o secretariado técnico conta com a colaboração 
da DGADR.

6 — Para efeitos de pagamento ao beneficiário, o se-
cretariado técnico comunica a validação da despesa ao 
IFAP, I. P.

Artigo 19.º
Pagamentos

Os pagamentos dos apoios são efectuados pelo 
IFAP, I. P., por transferência bancária, para a conta re-
ferida na alínea q) do n.º 1 do artigo 9.º, nos termos das 
cláusulas contratuais, no prazo máximo de 10 dias úteis 
após a emissão da autorização de despesa.

Artigo 20.º
Controlo

1 — A operação está sujeita a acções de controlo a partir 
da celebração do contrato de financiamento, nomeadamente 
para verificação do n.º 1 do artigo 72.º do Regulamento 
(CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro.

2 — Para além do disposto no número anterior, a ope-
ração está sujeita a acções de controlo até 24 meses após 
a realização do pagamento final.

3 — As acções de controlo podem ser efectuadas sem 
aviso prévio, sendo o beneficiário notificado para se pro-
nunciar no prazo de 10 dias úteis sobre o respectivo rela-
tório de visita.

Artigo 21.º
Reduções e exclusões

Em caso de incumprimento ou qualquer irregularidade 
detectada, nomeadamente no âmbito dos controlos rea-
lizados, são aplicáveis, ao beneficiário, as reduções e as 
exclusões previstas no Regulamento (CE) n.º 1975/2006, 
da Comissão, de 7 de Dezembro.

ANEXO I

Despesas elegíveis e não elegíveis

(a que se refere o artigo 8.º)

1 — As despesas decorrentes da conservação e melho-
ramentos de recursos genéticos — componente vegetal 
dizem respeito à execução de acções de:

a) Actividades de melhoramento;
b) Caracterização e avaliação de variedades locais, 

incluindo os conhecimentos tradicionais associados às 
mesmas;

c) Conservação das variedades locais de espécies vege-
tais, incluindo a instalação e ou a manutenção de colecções 
de manutenção ou de referência, em campo ou in vitro;

d) Divulgação das variedades locais e dos conhecimen-
tos tradicionais associado;

e) Inscrição das variedades locais no Catálogo Nacional 
de Variedades;

f) Multiplicação e certificação dos materiais de propa-
gação das variedades locais;

g) Prospecção e colheita do material vegetal.

2 — Apenas são elegíveis os custos marginais supor-
tados pelos beneficiários, entendendo -se como tais os en-
cargos adicionais que decorram directamente da execução 
da operação.

Despesas elegíveis

Investimentos materiais

1 — Equipamentos, incluindo equipamento de rega, 
equipamentos informáticos e de laboratório — aquisição 
ou locação financeira.

2 — Material de pesquisa, nomeadamente bibliogra-
fia — aquisição.

3 — Material de demonstração e de divulgação — pro-
dução ou aquisição.

4 — Veículos automóveis — aquisição ou locação fi-
nanceira.

Investimentos imateriais

5 — Recursos humanos — remunerações ou partes de 
remunerações e respectivos encargos associados, nomea-
damente contribuições para a segurança social e seguro de 
acidentes de trabalho, de técnicos ou outro pessoal, na me-
dida em que exerçam actividades no âmbito da operação.

6 — Deslocações e estadas — portagens, despesas rela-
cionadas com deslocações em viaturas de serviço, ajudas 
de custo, subsídio de transporte em automóvel próprio (até 
aos limites legais, de acordo com as regras da sua atribuição 
aos servidores do Estado) bem como outras despesas com 
deslocações e estadas.

7 — Programas informáticos — aquisição.
8 — Despesas gerais, nomeadamente aquisição de ser-

viços especializados.
9 — Outras despesas associadas, nomeadamente fer-

tilizantes, produtos fitofarmacêuticos e reagentes de la-
boratório.

Outras despesas elegíveis

10 — IVA — regime de isenção.
11 — IVA — regimes mistos: afectação real: o IVA é 

elegível no caso de a actividade em causa constituir a parte 
isenta da actividade do beneficiário; pro rata: o IVA é 
elegível na percentagem em que não for dedutível.
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Limites às elegibilidades

12 — Nos investimentos referidos nos n.os 1 e 4 apenas 
são considerados elegíveis os custos de amortização cor-
respondentes à duração da operação, calculados com base 
em boas práticas contabilísticas.

13 — O investimento constante no n.º 4 é elegível 
quando o seu uso for indispensável à execução da opera-
ção, sendo o seu limite definido em OTE.

14 — As despesas relativas aos n.os 8 e 9 são limitadas 
a uma percentagem das despesas totais elegíveis, a definir 
em OTE.

15 — São elegíveis as despesas do IVA quando os bene-
ficiários se encontrem sujeitos ao regime de isenção, com 
excepção dos isentos ao abrigo do artigo 53.º do CIVA, 
cujo IVA não é elegível.

16 — Não são elegíveis as despesas realizadas antes da 
data de apresentação dos pedidos de apoio.

Despesas não elegíveis

Investimentos materiais

17 — Bens de equipamento em estado de uso — aqui-
sição, amortização e locação financeira.

18 — Bens móveis e imóveis existentes — amortização.
19 — Edifícios — aquisição ou amortização.
20 — Substituição de equipamentos.
21 — Terrenos — aquisição e amortização.

Investimentos imateriais

22 — Aquisição de serviços a entidades parceiras da 
operação.

23 — Despesas notariais e de registos.
24 — Bolsas e matrículas, propinas e deslocações rela-

tivas à frequência de cursos que possibilitem a obtenção 
de graus académicos ou habilitações profissionais.

Outras despesas não elegíveis

25 — IVA — regime normal.
26 — IVA — regimes mistos: afectação real: o IVA 

não é elegível no caso de a actividade em causa consti-
tuir a parte não isenta da actividade do beneficiário; pro 
rata: o IVA não é elegível na percentagem em que for 
dedutível.

27 — IVA — regime dos não sujeitos passivos do IVA 
nos termos do artigo 2.º do CIVA.

28 — Juros ou encargos com dívidas.
29 — Constituição de cauções — salvo as relativas aos 

adiantamentos referidos no n.º 5 do artigo 17.º
30 — Custos gerais relacionados com contratos de lo-

cação financeira, como a margem do locador, os custos do 
refinanciamento dos juros, as despesas gerais e os prémios 
de seguro.

ANEXO II

Níveis de hierarquização dos pedidos de apoio

(a que se refere o artigo 11.º)

Gravidade da situação de erosão genética de cada re-
curso genético:

1.ª prioridade — operações relativas às espécies de fru-
teiras, videira, oliveira, hortícolas e agrícolas;

2.ª prioridade — operações relativas às espécies aro-
máticas e medicinais.

Perspectiva de evolução para a utilização económica:
1.ª prioridade — operações relativas à constituição de 

colecções para a produção e certificação dos materiais de 
propagação de variedades locais e operações relativas à 
constituição de colecções de germoplasma para melhora-
mento futuro;

2.ª prioridade — operações relativas ao melhoramento 
de recursos genéticos visando o reconhecimento de produ-
tos de qualidade num dos regimes de produtos de qualidade 
previstos no âmbito dos apoios a conceder pela medida 
n.º 1.4 do PRODER ou associados a conhecimentos tra-
dicionais locais, e operações relativas ao melhoramento 
de recursos genéticos visando a obtenção de variedades 
mais adaptadas a sistemas de produção tradicionais e à 
agricultura biológica;

3.ª prioridade — outros trabalhos de experimentação.

Extensão e sustentabilidade das parcerias candidatas:
1.ª prioridade — operações a executar por parcerias 

detentoras de infra -estruturas, equipamentos e recursos 
humanos com experiência profissional comprovada no do-
mínio das actividades a desenvolver nos respectivos planos 
de acção — nomeadamente no que respeita as actividades 
de conservação e caracterização de variedades vegetais e 
de melhoramento vegetal — e que detenham colecções 
de campo ou in vitro, de manutenção, de referência ou de 
sementes, ainda que distintas das espécies vegetais alvo 
do pedido de apoio;

2.ª prioridade — outras parcerias. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1269/2009
de 16 de Outubro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a Associação dos Industriais de Ourivesaria do Sul e a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e 
Minas e entre a mesma associação de empregadores e o 
SIMA — Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins 
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.os 11, de 22 de Março de 2009, e 24, de 29 de 
Junho de 2009, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que, nos distritos de Leiria, Lisboa, Setúbal, 
Santarém, Évora, Beja, Portalegre e Faro e nas Regiões 
Autónomas, exerçam a indústria de ourivesaria e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgam.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. O 
estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas sa-
lariais teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas nos anos de 2007 e 2008. Os trabalhadores a 
tempo completo do sector abrangido pelas convenções, 




